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9. Elaborar lista dos professores de cada Instituto e contatá-los para participarem 
da votação. 

10. A divulgação das candidaturas e dos programas fonnulados fica a critério de cada 
um dos candidatos. 

11. As entidades representativas dos segmentos da comunidade convocarão retm.iões con 
juntas para promover o debate dos programas dos candidatos, não excluindo reuniões 
separadas por segmento. 
A .ADUR-RJ discutira o programa dos candidatos com base em pontos considerados 

essenciais para o desenvolvimento da Universidade : 
1. Au:tonomia Unlver~Uálúa e. de.mocJta:t.izaç.ã.o dM dewõu. 
2. E.lúç.ã.o V,Úteta em .todo-6 0-6 rúvw 
3. Melho!ila da,t, c..ondlç,õu de br.aba.lho 1telatlvM ao eYL6.lno, puqu.ióa e exten.õã.o. 
4. PolZ:ti.c..a do Pu-6oal : Ape1t.áúç,oamento doe.ente., utJr.u;twr.a de c.aJtgo.6 e .6al'á1úo-6, 

ava..Uaç.ã.o do .tJtabalho doe.ente, ape1tóe.lç.aame.nto do-6 6unclonâlúa.6. 
5. Ve.n.ln.lç.ão do p1tojeto e.duc.ac.lonal da. Un.lveA6.ldade,: .ü.po de p1to6.l.6-0.lon.al 6oronado, 

qualidade de. e.n-0.lno, Mpecia.llzaç.ão, Jt_e.u:tJuLtwta.ç,ão ac.a.dêm.lc.a. e. c.uNt..lc.u..taJt. 
6. Pe.Jilocldade dM Reun.lÕe.ó dM CoYL6e.lho.ó SupeJu.olte.J.> da Urúve.M.lda.de.: V.lvui.gaç.ã.o 

plte. v .la da,t, pau.tM . 
7. PolZ:ti.c..a de. PMqlL<Ãa na Un.lveJU.,.ldade.. 
8. Re.p1tuentaç.ã.o dióee.n..te. e do-6 óun~lonâlilo-6 noh 01tgã.o.6 Cole.g.lado.6. 
9. Compa:tlb.lllzaç.ã.o de. Jt.e.uniÕe.õ d0-6 Ü1tgã.01.> Co.le.g.lado-6, SeminM.lo-6, A6~emb.lua.,b etc. 

c.om o c.a.le.ndálu.o e. hoJc..âJu,o uc..ofM. 
1 O. Admirú6tJw..ç,ão do pa:tJwnônJ..o: Ge1>.tã.o da P1te.6_e.i.t.ww. UniveM.ltáJúa, 1mpJte.n6a, P1to­

c.u.6ame.n.to de. Vado-6, Ru.ta.ww.n..te. UrúveJt..6,Ü.aJrÁ.o, a.lo j ame.nto.6. 
11 • Fazenda. Unlve.Jt6i:t.álúa: t501tma deJ e.nc..aminhame.n.to; paJtticlpaç,ã.o dM eate.goll.ÚlJ, .ln­

te.Jtu-6adM; c..ompa.tlb.lüzaç,ão en.bte e.w.,bw, pUqlÚ.6a e. pJtoduç,ã.o; u.tltu.:tuJta ju -
Jtldlc.a. 

12. Re.óotunufuç.ão d0.6 Vip.lomM Le.geúó: AM e.mb.lua Con-6.tl:tuln,te. UnlveM.l:tâlila.. 
13. Me..lholila da,t, c..ondlç.õu de v.lda e de. tMbaiJw da c..omunidade. unive.Jt6i:t.álúa: c.Jte.­

c.he.õ, e-6 c..o.lM de. 1 q e. '2CJ GM.1.J.,6, ap0-6 e.n.tadolila, M-6.l6.tê.nc.la me.dic.a, de.n:t.âtti.a ; 
.t.Jtan1> po/t.te_, habUaç.ã.o, úc.1-ovia e;tc.. 

1 4. Comp1tam.l61.>o c..om a deáua do;., in.te.1tu1.>u da c.omu.ruda.de. univeMU~áJúa ju..n:to ao-6 
" uc..a.lõu -6upeJLloJtu do Gove.Jtno. 
15. Efabo1taç,ão do o~ç.ame.n.to: PaJttiupaç,ã.a da. c.omun.ldade.. 
16. Edltotr.a Urtive.Jt6i:t.álúa. 

12. O processo eleitoral será coordenado por uma Comissão Eleitoral Coordenadora -
.... e. E. C. -A C E C ... . . .,.d - b d da . . ... sera const1tm1 a por tres meros e ca categoria a serem m 
dicados por seus pares& 

São atribuições <lo C.E.C. 
a) Fixar prazos para a eleição e a inscrição dos candidatos. 
b) Receber a inscrição dos candidatos cujos nomes constarão da cédula eleitoral. 
c) Elaborar as Normas Eleitorais e divulgá-las. 
d) Providenciar a lista de eleitoras em condições de votar. 
e) Indicar a composição das mesas eleitorais por Unidades Universitárias. 
f) Credenciar fiscais por solicitação dos candidatos para acompanhar o processo 

eleitoral e a apuraçã.o 

g) Indicar a mesa apuradora •,,~ publíca; ) resultado da Eleição Direta para Reitor 




